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                      PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2022 

                  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2670619/2022 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão CREA-MA, inscrito no CNPJ nº 

06.062.038/0001-75, com sede na Avenida dos Holandeses, Quadra 35 - Lote 08 - Calhau – CEP: 

65071-380, São Luís - MA, por meio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 49/2022- 

PRESI/CREA/MA, comunica que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o modo de disputa ABERTO-FECHADO, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada para 

Fornecimento de Link Dedicado de Internet, um Reserva não Dedicado, Serviço de Internet Móvel, 

Serviço de Internet para os Interiores com Fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, para 

suprir as necessidades de acesso da Sede do Conselho e das Inspetorias, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 09/12/2022 

Horário: 10:00 h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 927427 – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

MARANHÃO  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro De Preços 

para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Link 

Dedicado de Internet, um Reserva não Dedicado, Serviço de Internet Móvel, Serviço de Internet 

para os Interiores com Fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, para suprir as 

necessidades de acesso da Sede do Conselho e das Inspetorias, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

http://www.creama.org.br/
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1.3. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/,  e neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

1.4. A adjudicação será por LOTE e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.5. 2.7. Os lances deverão considerar o valor global de cada LOTE, de acordo com o quantitativo 

total informado no Anexo I deste Edital.  

1.6. Não serão aceitos lances com valores unitários. 

2. O valor máximo estimado para contratação será de: R$ 137.832,14 (cento e trinta e sete mil e 

oitocentos e trinta e dois reais e quatorze centavos) 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 O órgão gerenciador será o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.creama.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http://www.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA 

Avenida dos Holandeses, quadra 35 - Lote 08 - Calhau – CEP: 65071-380, São luis - MA 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8300    

CNPJ: 06062038/0001-75  

 

3 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

5.1.1.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

http://www.creama.org.br/
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5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49;  

5.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

5.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3.       que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

http://www.creama.org.br/
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Serão verificados por meio do SICAF, os documentos por ele abrangidos apenas em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

http://www.creama.org.br/
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

http://www.creama.org.br/
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

http://www.creama.org.br/
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

8.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

http://www.creama.org.br/
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8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

http://www.creama.org.br/
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.27.1. no país; 

8.27.2. por empresas brasileiras;  

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

http://www.creama.org.br/
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8.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.30.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.2.2 Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, 

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada 

item), planilha de composição de custos unitários de entrada para cada item. 

8.2.3  A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta, 

conforme segue: 

8.2.3.1.Ficará obrigado os licitantes classificados em primeiro após a fase de lances 

e negociação a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos de 

http://www.creama.org.br/
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descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), 

composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada 

para cada item, emitida em nome da empresa licitante e com data e horário 

de emissão anterior a data de abertura da sessão objeto desse edital.  

8.2.3.2.A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.5.1   É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

http://www.creama.org.br/
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8.8  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d)  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

11.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 11.2.1. A consulta aos 

cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

http://www.creama.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

e) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

f)  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

g) Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

h)  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1   O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2   É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

http://www.creama.org.br/
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9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

http://www.creama.org.br/
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9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.8.9 Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 

Individual e/ou Sócio Administrador; 

9.8.10 Certidão específica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada; 

9.8.11 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada. 

 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.creama.org.br/
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9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre por meio da 

apresentação da Certidão Negativa de Débito e da Dívida Ativa. 

9.9.7 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, expedida pelo Tribunal de Contas da 

União. 

9.9.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.10 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre por meio da 

apresentação da Certidão Negativa de Débito e da Dívida Ativa. 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

http://www.creama.org.br/
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9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

http://www.creama.org.br/
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.10.5 . Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade dentro de seu prazo de validade. 

 

9.11 Qualificação Técnica   

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o 

objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função; 

9.11.2.  Certidão de registro da empresa no Conselho Regional correspondente; 

9.11.3.  Comprovação de regularidade junto a ANATEL.  

9.11.4. Responsável técnico devidamente habilitado e registrado no Conselho 

Competente nas áreas correspondentes aos serviços a serem prestados. 

http://www.creama.org.br/
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9.11.4. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) com o licitante poderá ser 

realizada por meio de uma das seguintes formas: cópia da carteira de trabalho (CTPS), 

cópia do contrato social do licitante (para sócios), cópia do contrato de prestação de 

serviço ou declaração de contratação futura do profissional detentor do(s) atestado(s) 

apresentado(s), acompanhada da anuência deste. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2         A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3         Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4      A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

http://www.creama.org.br/
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10.5       A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6        As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

http://www.creama.org.br/
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1     Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2     Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1     A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2      A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu 

julgamento, a COMISSÃO procederá à devida homologação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 

13.2O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de 

ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

http://www.creama.org.br/
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13.3Após a Adjudicação da licitação, a empresa vencedora será convocada, para prestar a Garantia 

de Execução e assinar o Contrato, de acordo com os artigos 56 e 64, da Lei Federal nº 8.666/1993 

e condições da Minuta do Contrato, deste Edital. 

13.4O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo órgão Contratante.  

13.5A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela assumida, sujeitando-a à penalidade de 

suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento de contratar com o 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, caso em que a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não 

preferir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo 64, § 2º da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1     Homologado o resultado da licitação, será o adjudicatário convocado para assinar a Ata 

de Registro de Preço, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração encaminhará a mesma para 

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

14.3      O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da União os órgãos públicos 

poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas 

as normas editadas pela CREA-MA. 

15.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta ao CREA-MA para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

observadas as normas em vigor. 

15.3 Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 

participantes. 

15.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

15.6 O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

http://www.creama.org.br/
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15.7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo ao CREA-MA promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b)  Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

15.9 Não havendo êxito nas negociações, o CREA-MA deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

16 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1O fornecedor terá seu registro cancelado pelo CREA-MA, quando:  

a) Descumprir as condições previstas no Edital desta CONCORRÊNCIA a que se vincula o preço 

registrado;  

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

f) Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor.  

17. 1. 1 O cancelamento de registro será formalizado por despacho do CREA-MA 

assegurados ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” 

do item 16.1, o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.creama.org.br/
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17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1    As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1   Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21 DAS PENALIDADES CONTRATUAIS  

21.1 As regras acerca das penalidades contratuais são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

http://www.creama.org.br/
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23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cpl-crea@creama.org.br ou 

pelo site do CREA/MA: https://www.creama.org.br/ 

23.3Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6      O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8   As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

http://www.creama.org.br/
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24.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 . Os documentos que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior 

a 30 (trinta) dias. 

24.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras do 

Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl-crea@creama.org.br e no site do CREA/MA (https://www.creama.org.br/). 

http://www.creama.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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24.13 .Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o 

texto do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto 

do Edital. 

24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14.1 ANEXO I - Termo de Referência 

24.14.2ANEXO II – Modelo declaração de existência de fatos impeditivos da Habilitação. 

24.14.3ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

24.14.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

 

                         São Luís - MA, 16 de novembro de 2022 

 

MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ 

Pregoeiro Oficial do CREA/MA 
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ANEXO I 

                  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇO para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

LINK DEDICADO DE INTERNET, UM RESERVA NÃO DEDICADO, SERVIÇO DE 

INTERNET MÓVEL, SERVIÇO DE INTERNET PARA OS INTERIORES COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS, PARA SUPRIR 

AS NECESSIDADES DE ACESSO DA SEDE DO CONSELHO E DAS INSPETORIAS, 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

2.1 Considerando as justificativas apresentadas nas solicitações encaminhadas pelas Secretarias 

Municipais, e ainda, considerando a necessidade premente da Administração Pública dá 

continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37º, da 

Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da 

administração pública. 

2.2 Os quantitativos, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são 

quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação. As licitantes para 

as quais forem adjudicados os itens acima especificados e forem convocadas para a assinatura 

da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o 

término da vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta Administração não se encontra 

obrigada a adquirir previamente os produtos retromencionados, diante de tal fato o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão, não se responsabiliza por eventuais 

prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da 

expectativa da compra por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão. 

2.3 Destinado a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos 

profissionais para fornecimento de link dedicado de internet, um reserva não dedicado, serviço 

de internet móvel, serviço de internet para os interiores, em quantidade considerável, 

objetivando-se trazer maior agilidade e praticidade na execução das tarefas institucionais e 

melhoria na qualidade da prestação de serviços ofertados. 

1.  DO OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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2.4 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão, Sede e Inspetorias, neste sentido 

justifica que o objeto faz se necessário para atender as necessidades dos requisitantes 

supracitados, visando a melhoria do atendimento ao público, maior agilidade no desempenho de 

atividades rotineiras que necessitam de acesso à rede de dados mundial, evitar retrabalho e 

problemas relacionados à indisponibilidade do serviço de internet. 

2.5 Os serviços licitados serão fornecidos ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra 

despesa que venha a interferir no valor contratado, pelo período de 12(Doze) meses, (salvo caso 

fortuito de força maior), prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa 

contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 

2.6 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão, através da Comissão 

Permanente de Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, 

considerando as necessidades das Secretarias, devidamente protocoladas através de solicitações 

e autorização do ordenador de despesas competente, realizará o presente processo licitatório 

visando a obtenção de melhores preços e condições para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, UM RESERVA NÃO 

DEDICADO, SERVIÇO DE INTERNET MÓVEL, SERVIÇO DE INTERNET PARA OS 

INTERIORES COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

SERVIÇOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE ACESSO DA SEDE DO 

CONSELHO E DAS INSPETORIAS. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                       

3.1 O quantitativo e a descrição técnica dos serviços estão descritas abaixo: Especificações dos 

serviços: 

 

Grupo 1: 
 

 

Item 

 

São Luís 

(SEDE) 

Descrição do 

Produto 

Quantidade 
(meses) 

Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

http://www.creama.org.br/
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1 

Banco 

de 

preços 

Link dedicado de 
internet 

200 Mbps com 
Locação dos 

Equipamentos 
(incluída uma taxa 

de instalação) 

12 R$ 2.749,42 R$ 32.993,04 

 

3.2. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 32.993,04 (Trinta e dois mil 

novecentos e noventa e três mil reais e quatro centavos). 

 

Grupo 2: 
 

 

Item 

 

São Luís 

(SEDE) 

Descrição do 

Produto 

Quantidade 
(meses) 

Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

 
 
2 

Banco 

de 

preços 

Link de internet 
200 Mbps com 
Locação dos 

Equipamentos 
(incluída uma taxa 

de instalação) 

12 R$ 380,75  
 
 
 

 

R$ 4.569,00 

 

3.3. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 4.569,00 (Quatro mil 

quinhentos e sessenta e nove reais). 

 

Grupo 3: 

 
 

 

Item 

 

Município 

Descrição do 

Produto 

Quantidade Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

     
    3 

Chapadinha Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

 
 
     4 

Codó Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 
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     5 

Caxias Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 645,45  
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

 
 
    6 

Timon Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 645,45  
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

 

 

3.9. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 23.236,20 (vinte e três 

mil e duzentos e trinta e seis reais e vinte centavos). 

 

 

Grupo 4: 

 
Empresa 

 

Item 

 

Município 

Descrição do 

Produto 

Quantidade Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

7 Pinheiro Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

8 Santa Inês Link de internet 
100 Mbps com 
locação de 
equipamentos 
(incluída uma taxa 
de instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 
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9 Bacabal Link de internet 

100 Mbps com 

locação de 

equipamentos 

(incluída uma 

taxa de 

instalação) 

12 R$ 645,45  
 
 
 

 

R$ 7.745,40 

 
 

3.5. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 23.236,20 (Vinte e três mil 

duzentos e trinta e seis reais e vinte centavos). 

 

Grupo 5: 

 
Empresa 

 

 

Item 

 

Município 

Descrição do 

Produto 

Quantidade Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

    
 
    10 

Açailândia Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

  
 
   11 

Imperatriz Link de internet 
100 Mbps com 
locação de 
equipamentos 
(incluída uma taxa 
de instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

 
 

3.6. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 15.490,80 (Quinze mil 

quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos). 

 

Grupo 6: 

 

 

Item 

 

Município 

Descrição do 

Produto 

Quantidade Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

 
 
 
   12 

       Balsas Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 
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taxa de 
instalação) 

 
 

3.7. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 7.745,40 (Sete mil setecentos 

e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

 

Grupo 7: 

 

 

Item 

 

Município 

Descrição do 

Produto 

Quantidade Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

 
 
   13 

      Pedreiras Link de internet 
100 Mbps com 

locação de 
equipamentos 
(incluída uma 

taxa de 
instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 
 

 
R$ 7.745,40 

     
   14 

Presidente Dutra Link de internet 
100 Mbps com 
locação de 
equipamentos 
(incluída uma taxa 
de instalação) 

12 R$ 
645,45 

 
 
 

 
R$ 7.745,40 

 
 

3.8. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 15.490,80 (Quinze mil 

quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos). 

 
Grupo 8: 

 

 

Item 

 

São Luís 

(SEDE) 

Descrição do 

Produto 

Quantidade Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 

   
    15 

 
Chips de Dados 
(Internet Móvel) 

31 R$ 236,30 R$7.325,20 

 

 

3.9. O valor por Grupo estimado para a presente aquisição é de R$ 7.325,20 (Sete mil trezentos 

e vinte e cinco reais e vinte centavos). 

 

10. 3.10. Valor total da licitação: R$ 137.832,14 (cento e trinta e sete mil e oitocentos e trinta e dois 

reais e quatorze centavos). 
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 Link dedicado de internet de no mínimo 200 Mbps para a sede do CREA-MA (Grupo 1). 

Localizada na Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, São Luís/MA, CEP: 65071-380. 

 

4.1 Acesso 

· Acesso deve ser obrigatoriamente fornecido com fibra óptica. 
· Acesso bidirecional full duplex (trafegar nos dois sentidos com máxima capacidade de 

link nominal). 

· Acesso simétrico (mesma velocidade nominal nos dois sentidos). 

· Velocidade mínima de 96,8% da velocidade nominal. 

· Disponibilidade média mensal de 99,5% (SLA) (no mínimo). 

· A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação quanto à quantidade (em bytes) 
e conteúdo da informação trafegada no acesso. 

· P o s s u i r  taxa de perda de pacotes menor ou igual a 1%. 

· Latência máxima de 100 ms (do endereço da CONTRATANTE até a central da 
CONTRATADA);  

· Fornecimento mínimo de 03 (três) endereços IP (V4) válidos. 

· A CONTRATADA deverá disponibilizar servidor DNS secundário. 

· Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como, 
modems, conversores, links e roteadores, necessários à prestação do serviço. 

· A interface a ser entregue deverá ser GigaEthernet; 

· A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer 

entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de 

prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital; 

· Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800; 

· O tempo máximo de recuperação do circuito, em caso de interrupção não causada pelo 

CREA-MA, deverá ser de 5 horas, a contar do momento de comunicação do 
problema à operadora. 

 

4.2 Equipamentos 
 
 

· Os   equipamentos   serão   fornecidos   pela   CONTRATADA   com   instalação, 
configuração e gerência. 

· A   configuração   será   executada   para   que   a   rede   de   computadores   da 
CONTRATANTE possua acesso à internet; 

· Possuir a quantidade mínima necessária de memória que atenda a velocidade e 
funcionalidades   deste   item, em   conformidade   com   as   recomendações   do 
fabricante. 

4. GARANTIA DE BANDA: 

http://www.creama.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 – Calhau – CEP: 65071-380 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8310 
 

 

 

 

  

· O modem deve possuir, no mínimo, 02 (duas) portas de LAN a 10/100/1000 Mbps 

que seja compatível com o padrão IEEE 802.3; portas deverão ser fornecidas no 

padrão RJ-45. 

· Os roteadores deverão   ter capacidade para   suportar o  tráfego   com banda 
completamente ocupada, sem exceder a 80% de utilização de CPU e memória; 

· Responder    por    todas    as    normas    definidas    pela    Agência    Nacional    de 
Telecomunicações – ANATEL. 

 

4.3 Gerenciamento da solução 
 
 

· A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso a portal WEB com 
no mínimo as seguintes informações: 

· Identificação do ponto de acesso e respectivo número do acesso; 

· Velocidade do acesso; 

· Informações do tráfego de entrada e saída; 

· Taxa média de ocupação do link (throughput); 

· Visualização de gráfico detalhando a utilização da banda; 

· A solução de gerência da rede da CONTRATADA deverá atuar de forma pró-ativa, 

de acordo com o Nível de Serviço (SLA), realizando o acompanhamento dos 

defeitos e desempenho do serviço; 

· A CONTRATADA manterá o controle da segurança física e lógica de seus ambientes 
operacionais; 

· Quando   solicitada, a   CONTRATADA   deverá   demonstrar   para   análise   as 
configurações do roteador instalado no ambiente da CONTRATANTE. 
 

 

4.4 Link dedicado de internet de no mínimo 200 Mbps não dedicada para a sede do 

CREA-MA (Grupo 2). Localizada na Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, São 

Luís/MA, CEP: 65071-380. 

 

4.4.1 Acesso 

· Acesso deve ser obrigatoriamente fornecido com fibra óptica. 
· Acesso bidirecional. 

· Velocidade mínima de 90% da velocidade nominal. 

· P o s s u i r  taxa de perda de pacotes menor ou igual a 1%. 

· Latência máxima de 100 ms (do endereço da CONTRATANTE até a central da 
CONTRATADA);  

· Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como, 
modems, conversores, links e roteadores, necessários à prestação do serviço, para 
reserva do sistema principal. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 – Calhau – CEP: 65071-380 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8310 
 

 

 

· A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer 

entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de 

prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital; 

· Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800; 

· O tempo máximo de recuperação do circuito, em caso de interrupção não causada pelo 

CREA-MA, deverá ser de 5 horas, a contar do momento de comunicação do problema à 

operadora. 

 

4.5 Chips de dados para a sede do CREA-MA (Grupo 3). Localizada na Av. dos 

Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, São Luís/MA, CEP: 65071-380. 

 

Configuração de mínima: 

 

Conectividade 5G 

Pacote de dados mínimo de 100Gb 

 

4.6 Link dedicado de internet de no mínimo 100 Mbps não dedicada para as inspetorias do 

CREA-MA. Localizadas nos municípios conforme apresentado abaixo: 

   

  Grupo 4 – Pinheiro (Av. Getúlio Vargas, 623 SL 01, Centro), Santa Inês (Rua do 

Milho, 500 SL 101, Centro) e Bacabal (Rua Vinte e Oito de Julho, 493 Centro); 

  Grupo 5 – Açailândia (Rua São Paulo, 676 Centro) e Imperatriz (Rua Godofredo 

Viana, 193 Centro); 

  Grupo 6 – Balsas (Rua dos operários, 600 Centro); 

  Grupo 7 – Pedreiras (Rua Frederico Bulhão, 2187 Goiabal) e Presidente Dutra 

(TV Raimundo Matos, 88 Centro); 

  Grupo 8 – Chapadinha (Rua Benjamin Ferreira, 364 Centro), Codó (Rua Prof 

Fernando Carvalho, 1791 Centro), Caxias (Av. Central, 1858 LJ 2 Centro) e Timon (Av. 

Presidente Medici, 1746 Parque Piauí I). 

 

4.7 Acesso 

· Acesso deve ser obrigatoriamente fornecido com fibra óptica. 

· Acesso bidirecional. 

· Velocidade mínima de 90% da velocidade nominal. 

· Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual a 1%. 

· Latência máxima de 100 ms (do endereço da CONTRATANTE até a central da 
CONTRATADA); 

· Deve-se fornecer juntamente com serviço de internet o serviço de telefone fixo via voip 

ou o mais adequado para região via modem ou com linha convencional; 

· Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais como, 
modems, conversores, links e roteadores, necessários à prestação do serviço, para 
reserva do sistema principal. 
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· A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer 

entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de 

prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital; 

· Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800; 

· O tempo máximo de recuperação do circuito, em caso de interrupção não causada pelo 

CREA-MA, deverá ser de 5 horas, a contar do momento de comunicação do problema à 

operadora. 

 

 

Obs.: A instalação do link e seu funcionamento deverá ocorrer no prazo máximo de 10 

dias após a assinatura do contrato em seus respectivos endereços. 

 

 
5.1- Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

5.1.1- A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses. 

 

5.2- A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 

anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

 

5.3- O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 

bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, 

devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, 

acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 

 

5.4- A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros deles constando a descrição do problema. 
 

 
6.1. Manter estrutura própria de operação e manutenção estabelecida no Conselho (Sede e 

Inspetoria) MA. 

6.2. O atendimento deve ter início em até 06 (seis) horas após abertura de chamado. O atraso no 

atendimento será computado como tempo de inoperância. 

 
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial o Decreto Federal no 10.024/2019 e a legislação pertinente, exigindo 

principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 

5. GARANTIA DE BANDA: 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO ( SLA ): 

7. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO ( SLA ): 
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7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

7.1.3. Qualificação técnica: 

7.1.3.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste 

Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função; 

7.1.3.2. Certidão de registro da empresa no Conselho Regional correspondente; 

7.1.3.3.Comprovação de regularidade junto a ANATEL.  

7.1.3.4.Responsável técnico devidamente habilitado e registrado no Conselho competente 

nas áreas correspondentes aos serviços a serem prestados. 

7.1.3.5. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) com o licitante poderá ser 

realizada por meio de uma das seguintes formas: cópia da carteira de trabalho (CTPS), 

cópia do contrato social do licitante (para sócios), cópia do contrato de prestação de serviço 

ou declaração de contratação futura do profissional detentor do(s) atestado(s) 

apresentado(s), acompanhada da anuência deste. 

7.1.4. Qualificação econômica; 

7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

7.1.6. Registro dos produtos na ANVISA/MS. 

 

 
8.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, iniciado após a assinatura 

da ata de registro de preço. 

8.2 A entrega dos serviços/fornecimento deverá ocorrer em conformidade com as necessidades do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão (Sede e Inspetorias), o prazo que 

será definido no ato da emissão da ORDEM DE SERVIÇO e/ou FORNECIMENTO, a entrega 

dos serviços será no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da ordem de serviços. 

 
9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

       9.1.2. Advertência; 

9.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

8. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

9 - DAS PENALIDADES: 
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9.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.1.6 O CONTRATANTE se reserva ao direito de compensar o valor da multa no momento do 

pagamento da contraprestação a CONTRATADA. 

9.1.7 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

9.1.8 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa. 

 

 

10.1 A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

10.2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em 

fotocópia autenticada. 

10.3 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão reserva-se o direito de 

recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.4 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão poderá deduzir do 

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora, nos termos deste Pregão. 

10.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

10.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 
10.7 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

 

11. O custo estimado total da presente licitação é de R$ 137.832,14 (cento e trinta e sete mil e 

oitocentos e trinta e dois reais e quatorze centavos). 

11.1 Ficam esclarecidos que os valores apresentados são referenciais, e têm a finalidade de 

subsidiar as empresas licitantes a elaborarem suas propostas 

 

12.1 Em virtude de tratar-se de sistema de Registro de Preço a implantação quanto à Dotação 
Orçamentária é dispensado. 

 

13.1 Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Registro de Preço; 

13.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da licitante vencedora; 

EM = I x N x VP Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP= Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação 

financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX) 365I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX= Percentual 

da taxa anual = 6%. 

11 – ESTIMATIVA DE CUSTO VALOR ESTIMADO: 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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13.3 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

13.4 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

13.5 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado para este 

fim, o fornecimento do produto objeto deste Registro de Preço; 

13.6 Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

   interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

14.1 Cumprir fielmente as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão, naquilo que não contrariar o aqui previsto; 

14.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Maranhão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

14.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão; 

14.4 Responder pelos danos causados diretamente ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Maranhão ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 

do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão; 

14.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

14.6 Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão após o 

recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; Comunicar ao Setor competente do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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14.7         A obrigação de manter-se, durante toda a execução do fornecimento do produto, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital da licitação. 

 

 

 

 

 

São Luís - MA, 15 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

   ___________________________________________ 
Assessor Técnico do CREA-MA 

Guilherme Linhares 

 Matrícula – 0341 

      RNP 1102601578 
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PREGÃO ELETRÔNICO - CPL/CREA/MA 

ANEXO – II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  

DO ESTADO DO MARANHÃO   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Estado Do Maranhão, com sede na 

Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau – São Luís/MA,, inscrito(a) no CNPJ s o b  o  nº 

06.062.038/0001-75, neste ato representado por seu Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva Soares, com 

registro no CREA-MA nº 111405259-0, Engenheiro Civil, portador do RG Nº 031499202006-7 e do CPF: 

037645193-98, conforme processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidade  cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

13 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preço para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de link dedicado de internet, um reserva não dedicado, serviço de internet móvel, 

serviço de internet para os interiores com fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, 

destinados a suprir as necessidades da sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Estado do Maranhão (CREA - MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

14 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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14.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

X 
Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo garantia ou 

validade 

        

 

14.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

15 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

15.1  O órgão gerenciador será o Conselho Regional De Engenharia E Agronomia Do Estado Do 

Maranhão. 

16 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 

16.1.1  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
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federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

16.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

16.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

16.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

16.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

16.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
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17 VALIDADE DA ATA  

17.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................. 

18 REVISÃO E CANCELAMENTO  

18.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

18.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

18.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

18.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

18.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

http://www.creama.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO – CREA/MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 – Calhau – CEP: 65071-380 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8310 
 

 

 

18.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

18.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

18.8.1 por razão de interesse público; ou 

18.8.2 a pedido do fornecedor.  

19 DAS PENALIDADES 

19.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

19.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

19.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

19.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

20 CONDIÇÕES GERAIS 
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20.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

20.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

20.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA 

.............................................................   

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Estado Do Maranhão por intermédio, com sede 

na Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau – São Luís/MA,, inscrito(a) no CNPJ s o b  o  nº 

06.062.038/0001-75 neste ato representado pelo seu Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva Soares, 

Engenheiro Civil nº 111405259-0, com registro no CREA-MA, portador do RG Nº 031499202006-7 e do 

CPF: 037645193-98, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº ........../2022, por Sistema de Registro de Preços nº  ....../2022,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é o registro de preço para contratação de empresa especializada para 

fornecimento de link dedicado de internet, um reserva não dedicado, serviço de internet móvel, serviço de 

internet para os interiores com fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, destinados a suprir as 

necessidades da sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão (CREA 

- MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Conselho, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
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4.2.  A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 

Despesa 6.2.2.1.1.01.04.03.001.013, do Plano Interno de Material de Copa e Cozinha e da Natureza 

da Despesa 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 do Plano Interno de Gêneros de Alimentação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

Contrato, de acordo com o constante no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

• As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

8.     CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

• A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9.    CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

• As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10.    CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital.  

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

• O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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• por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

• amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

• Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

• A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

• O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• Indenizações e multas. 

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

• É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

• Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

• A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

• As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

• Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

• Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

• É eleito o Foro de .......... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2022 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-    _________________________________________________________ 

 

2-    _________________________________________________________ 
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